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Seja qual for o sector, banalizou-se entre as empresas o gabinete do
provedor. Só quemuitos são vazios de uma figura com estatuto de
árbitro no conflito entre empresa e cliente. Que conceito é este de
provedor e que eficácia tem? O Negócios procurou a resposta no ano
em que a transposição de uma directiva europeia obrigará as
“empresas comerciais” a criar este orgão unipessoal.

TERESA GENS
ápoucomaisdeumadécada
contavam-sepelosdedosdas
duas mãos os gabinetes do
provedordoclientequeexis-
tiamnas empresas emPor-
tugal. Hoje há-os emvários

sectoresdeactividade:energia,ban-
ca, seguros, agências de viagens,
grandedistribuição.Nemmesmoas
líderesdotopdereclamações,as‘te-
lecoms’, dispensamestaespécie de
últimoredutodoclientequeixoso.

Atradicionalexpressão
banalizou-se indo ao
encontro das práticas
de sustentabilidade. Só
que vários destes gabi-
netesdoprovedorestão
vazios daditafiguratal
como a concebemos:
umnomeeumcurrícu-

lo garante de isenção e equidistân-
ciadas partes,mantendo-se adesi-
gnação que sugere (ao cliente) um
estatutodeindependênciaorgânica
e funcionalemrelaçãoàempresa.

Osmodelos que coexistem
ONegócios contactou dezenas

de empresas e a maioria coloca à

disposiçãodosclientesoprovedor.
Mas vários modelos coexistem.
EDP, Jerónimo Martins, Allianz,
Millennium, Sonae (retalho), por
exemplo, dão-nos o nome de um
provedor - na maioria dos casos
comumacarreiraprofissional liga-
daao sectore àempresaemcausa.

Noutras o serviço é confiado a
provedorias sectoriais como é o
casodoCentrodeInformação,Me-
diaçãoProvedoriaeArbitragemde
Seguros (CIMPAS) - 55 segurado-
ras confiam-lhe o seu gabinete de
provedor – ou, ainda, do Provedor
das Agências deViagens (que reú-
neagênciasquerepresentam85por
centodovolumedenegóciosdosec-
tor). NosegundocasoVeraJardim,
ex-ministro da Justiça, assume o
cargodeprovedor,noprimeirooga-
binete é compostopor juristas.

Háaindaum terceiromodelo:
osgabinetesdeprovedorouprove-
dorias formados por quadros das
própriasempresasreclamadas,sen-
do, no fundo, umaunidade orgâni-
ca que reaprecia reclamações. É
esteomodelovigentenalgunsban-
cos, como o Banifou o Santander

Totta, e nas ‘telecoms’. ANOS dis-
ponibiliza o gabinete do provedor
que “nãopressupõeaexistênciade
ummas simde umaequipamulti-
disciplinar,emlinhacomarealida-
de e aespecificidade das empresas
detelecomunicações”, explicafon-
tedaempresa.

Nas outras empresas do sector
aconteceomesmo.Contactadas as
trêsmaiores, foi impossível chegar
aonúmerodereclamações subme-
tidas,em2014,ao ‘provedor’(edes-
tasasconsideradasprocedentes).O
acessoaestascifraseaotempomé-
dio de resposta, indicadores que
permitemaferir daeficáciadestes
órgãos, foi,aliás,vedadopelamaio-
ria das empresas contactadas.
Transparêncianoreporteestatísti-
co que lhes será exigidapara cum-
priremcomadirectivaeuropeiaso-
breMeios Alternativos deResolu-
çãodeLitígios, asertranspostaaté
9deJulhodeste ano.

Pareceres nãovinculativos
Os provedores de clientes, e

suasequipas, recebemanualmente
reclamaçõesquechegam,nasgran-

des empresas, aos quatro dígitos,
geralmentequeixasquenasprimei-
rasinstânciasdegestãodereclama-
ções não foramconsideradas pro-
cedentesequeocliente,discordan-
te, submeteuaesteórgão superior.
ComoexplicaInêsCavalleri,prove-
dorado cliente daJerónimoMar-
tins (que tratou de 3.290 casos em
2014)“esteéomeioadequadopara
aresoluçãodesituaçõescomplexas
eestruturantesrelativamenteàges-
tão da relação comclientes”. Com
carreira feitanaempresa, aprove-
doragarantequeorientaasuaacti-
vidade combase na“imparcialida-
de, isenção, independênciaeconfi-
dencialidade” reportando àadmi-
nistraçãodogrupo.

Ecomoacolhemasadministra-
ções as decisões do provedor? Um
dospoucosquerespondeuàquestão,
Valadares Tavares, professor cate-
dráticono ISTeháseis anosprove-
dornaEDP,explicaquedas2.358re-
clamaçõesquerecebeuem2014em
45porcentodos casosdeurazãoao
cliente.E,peseemboraosseuspare-
ceresnãoseremvinculativos,dizque
“aolongodeseisanosapercentagem

Hácasosem
queno
gabinetedo
provedor
estãoquadros
daempresa.

H

O provedor
do cliente
resolve?
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OQUE DIZ A
NOVADIRECTIVA

O objectivo da directiva europeia sobre
Meios Alternativos de Resolução de Lití-
gios (RAL) é “contribuir, atravésdareali-
zação de um elevado nível de defesa do
consumidor, parao bom funcionamento
domercadointerno”.Como?“Asseguran-
doqueosconsumidorespossamapresen-
tarqueixas contraos comerciantes aen-
tidades independentes de todas as pes-
soasouentidadesquepossamterinteres-
ses no resultado, que facultem procedi-
mentosindependentes, imparciais,trans-
parentes, eficazes, céleres e equitativos
deresoluçãodelitígios”.Paraisso, lê-se,”
é essencial, que “as pessoas singulares
responsáveispelaRAL(órgãoneutro,con-
ciliador,mediador, provedor) só deverão
serconsideradasimparciaissenãopude-
rem ser sujeitas apressões susceptíveis
deinfluenciarasuaatitudeemrelaçãoao
litígio.”
Afimdeasseguraraindependênciadasua
acção,“essaspessoasdeverãosernomea-
dasparaummandatodeduraçãosuficien-
te e não deverão receber instruções das
partes.”Mais,“aspessoassingularesres-
ponsáveis pelaRAL deverão possuir co-
nhecimentosgeraissuficientesemmaté-
riajurídicaparacompreenderasimplica-
ções jurídicas do litígio”. Estabelece-se
aindaque “as entidades deRALdeverão
seracessíveisetransparentes”e“devem
resolverqualquer litígio no prazo de 90
dias”.
Quantoaos“operadoreseconómicos”têm
de informaros consumidores sobre este
órgão“nosseussítios‘web’enassuascon-
dições gerais de venda.” E como pode a
pequena oficina da esquina ter um pro-
vedor de cliente? Foi umadas questões
polémicasqueadirectivasuscitou.Jáque
parapequenasempresasématerialmen-
teimpossívelcumprirestaimposição.Tal
comonasagênciasdeviagensemque“a
maioriasãomicroepequenasempresas
enão faz sentidoque tenhamumprove-
dor de cliente” omodelo deverá ser se-
guido noutrasáreasatravésdeprovedo-
ressectoriais.�

COMO
QUEIXAR-SE
AO PROVEDOR

Quando pode
recorrer
ao provedor

Se em algumas empresas
o provedor pode ser con-
tactado directamente, in-
dependentemente do as-
sunto e assim que o clien-
te considerar oportuno (é
o caso da EDP ou do pro-
vedor da APVT), noutras é
uma segunda instância de
apreciação das queixas e
reclamações à qual o
cliente só pode recorrer se
não obteve resposta da
área de clientes da empre-
sa - num prazo razoável a
partir da data da respecti-
va recepção – ou quando o
reclamante discordou da
mesma. É um uma espécie
de último recurso. �

Caminhos
para fazer
a reclamação

À entrada de todas as lojas
PingoDoceestãoafixadosos
meiosparacomunicarcoma
ProvedoriadoCliente.Opro-
vedordaAPVT também exi-
giu que nas brochuras com
ofertas turísticas surjao seu
logotipo.Nosrestantescasos
deve ir ao “site” daempresa
e,noespaçodoprovedor,en-
contra,maioritariamente,um
formulário para preencher.
Note que é essencial preen-
cher todos os campos, não o
fazerpode equivalerà recla-
maçãoficarsemefeito.Outras
empresas (poucas), apresen-
tam asopções: email, telefo-
ne,morada(paraenviaruma
carta)ou fax.�

Formular
bem a
queixa

Para agilizar o processo,
deve enviar, como explica a
provedoradaJerónimoMar-
tins, “todaainformaçãoque
considere relevante para a
apreciação das situações
(facturas, cartas, etc).” Isto
visa, diz o provedor da So-
nae“facilitara identificação
eanálisedocaso”.Osprove-
doresconfirmamarecepção
da informação e pedem in-
formação adicional se ne-
cessário.Perderalgumtem-
poareunira informaçãore-
levante e a relatar com cla-
rezao caso é essencial para
facilitar a instrução do pro-
cessoediminuiro tempode
resposta.�

Resposta pode
demorar dias
ou meses

Esteéumdadoimportanteao
qual amaioriados inquiridos
nãorespondeu.Oprovedorda
Sonae respondeu que, em
2014,98%dasreclamaçõesre-
cebidas foram respondidas
numprazomédiodeseisdias
(masnãoreferequantashou-
ve).NaEDPotempomédiofoi
de10diasdizValadaresTava-
res,queemitesempreumpa-
recerenviadoàadministração
e ao reclamante. Na EDP e
APAVT é atribuído ao recla-
manteumapalavrapasseeum
número(respectivamente)que
permiteacompanharonlinea
evolução do processo. Na
APAVT,arespostapodedemo-
rarentreumatrêsmeses.�

E se o provedor
não resolver
a reclamação?

Se considera ter razão e a
decisãodoprovedornãofor
a seu favor, ou a empresa
não a acatar, há outras ins-
tânciasàsquaispoderecor-
rer:organismos sectoriais,
comoaAnacomnocasodas
telecomunicações, ISP no
caso dos seguros ou ainda
do Banco de Portugal se a
reclamação disser respeito
àbanca. ADECO, os Centros
de Arbitragem de Conflitos
de Consumo ou os Julgados
dePaz, sãooutrasopções.E,
comoúltimo recurso, os tri-
bunais - sendo que o objec-
tivodanovadirectivacomu-
nitária é ‘desentupi-los’ de
conflitos de consumo.�

O provedor
é, em regra,
uma segunda
instância
à qual
se recorre
quando
o cliente não
fica satisfeito
com o
tratamento
de uma
reclamação.
Saiba onde
e como deve
apresentar
a sua queixa.

decasosemqueaEDPnãoaceitouo
meupareceréinferioraumpormil”.
RuteSantos,directorageraldoCIM-
PASdizque“osseguradoresconcor-
daramcomaapreciaçãodaprovedo-
riaemmaisde50porcentodos ca-
sos(737processos,em2014)”.

Nemsempre o provedoremite
recomendações:“Analisamosassi-
tuaçõese, faceàdiversidadedene-
góciosdaSonae,encaminhamo-las
paraosdiferentesnegócioseacom-
panhamos as respostas dadas por
estes”,explicaoprovedordaSonae,
JoséAmorim, desde 1999na ‘casa’
emcargosdirectivos.

VeraJardiméoúnicoprovedor
que vincula a 100% as agências à
suadecisão-elas só integramaAs-
sociação Portuguesadas Agências
de Viagens e Turismo se a acata-
rem. “Quisemos inovar”, é aexpli-
caçãoparaestecasoúniconomer-
cadonacionalmasque,tendencial-
mente,seráseguidoporoutrossec-
tores porforçadaimposição euro-
peiadeque todasas “empresas co-
merciais” constituam este órgão
unipessoal e independente dahie-
rarquiadaempresa.�


